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Peáro Lessa e sua influência na

evolução constitucional cio Brasil

A reconstituição histórica do pen
samento filosófico que um dia agitou
a vida da Faculdade de Direito de São
Paulo, levou um dos seus mais distin
tos livres-docentes, a doutora Ester de
Figueiredo Ferraz, a, estudando a obra
do nosso incomparável processualista 
João Mendes Júnior - considerá-lo o
maior filósofo que até hoje passou pelas
Arcadas, (1)

A própria pesquisadora, entretanto,
adiante dá o exato sentido em gue co
mo tal considera João Mendes Júnior,

No rigor da concepção, êle não terá
sido um filósofo, mas "um homem que
sabe, que conhece profundamente filo
sofia", e "possui a maior e a mais sólida

'2)QPuiaJo l<ukm 'Y/C1gur.iNl
Deputaew Federal e Professor na

Faculdade de Direito da
Ulliver.~idade Católka da Bahia

cultura filosófica de sua época (~m nossa
terra", Filiado à doutrina aristotélico
tomista, "limitou-se a estudar os siste
mas filosófi<:os já elaborados, sem pro
curar desenvolver qualquer esfôrço pes
soal visando a atingir a essência, funda
mento e condi\-'Ões lógicas de evolução
do fato jurídico".

Em suma, diz a brilhante profe- Alra
paulista de Direito Penal, "João r-~endes

Junior é precipuamente 11m jurista", cujo
pensamento filosófico, Ilão muito grato
ao ambiente acadcmico daquela época,

(I) erro "A Orlentaçlo FJlosóflca de Joio Men
des J(lnlor", In Ensaio' de Fllo,ofla do
Dlr~to. &0 Paulo, 1952, pAgo 13-55,
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não conseg;uiu exercer nos estudantes
tão generalizada e forte atração quanto
o de Pedro Lcssa.

Estudando, em lúcido ensaio, a obra
e a vida de João Mendes Júnior, afirma
o notável processualista Prof. Alfredo
Buzaid que êle féz uma aplicação da
filosofia aristotélico-tomista à ciência do
processo, tendo consistido "a sua contri
buição original em elaborar, entre nós.
lima filosofia do direito judiciário". (2)

Pedro Augusto Carneiro L essa, minei
ro de origem, doutourou-se em direito
na Faculdade Paulista em 1884, e já em
1891, depois de tres anos de experiéncia
letiva como professor substituto, era al
çado à difícil cátedra de Filosofia do
Direito. Acerca de suas fIualidades de
t'ducador universitário, escreve sóbrio
historiador dos fastos da Academia:
"Professor insigne, de uma cultura pro
funda, foi, verdadeiramente, o criador
da cadeira de filosofia do direito, nos
nossos cursos jurídicos". (3) Aí está
ainda dito que ele era dos professôres
mais acatados pelos moços.

€ssc traço da sua individualidade
lhe é também assinalado por Antônio
Gontijo de Carvalho, em admirávp] tra
balho crítico e biográfico acerca do
chanceler Raul Femandes. (~)

Traçando o perfil dos lentes do tem
po de Raul Femandes acadêmico,
(1895-1898), quando ainda dirigia a ve
tusta Aeudemia do distrito de Piratinin
ga a veneranda autoridade do já então
nonagt'nário processualista Barão de
Ramalho, Gontijo de Carvalho, no seu
agradável e bem feito livro, cita em
primeiro lugar Pedro Lessa, de quem
afírma ter sido o renovador do pensa
mento filosófico da Academia, o de
maior influência no espírito dos moços,
entre aquples "vultos (~ue a persp(>ctiva
do tempo engrandeceu', (")

. De sua posição filosófica deixo li-nos o
monumento capital nos ensaios que pu
hlicou na Rerista da Faculdade de Di-

reito, os quais eram desenvolvimentos
de seu programa professora1 e que pos
teriormente compuseram os sete exten
sos capítulos de seu livro "Estudos de
FilOSOfia do Direito" (notadamente o
quarto capitulo, sôbre o determinismo
psíquico e a imputabilidade e a respon
sabilidade criminais, (lue só ele daria
um livro autônomo com as suas (luase
duzentas páginas de texto).

Às idéias evolucionistas e empíricas
que preponderavam na época do seu
magistério superior, deu-lhes Pedro Les
sa grande relho e certo cunho de atua
lidade, conforme o insuspeito depoimen
to de seu atual sucessor na cadeira, o
professor Miguel Reale, no capítulo XII
do 29 volume de sua apreciada Filosofia
do Direito, (4l) onde dedica algumas
páginas à posição filosófica de Pedro
Lessa.

Para isso há de ter contribuído a lin
~lIagem de (lue se servia o autor. Ana
fisando embora problemas científicos,
cujo tratamento não pode simplificar-se
ao extremo de ser por todos entendido,
pois a ciência, e principalmente a filo
sofia, que é a ciência retora. tem a sua
nomenclatura específica, só acessível
aos iniciados; Pedro Lessa exprimia-se
com uma nitidez vocabular muíto capaz
de torná-lo fàcilmente compreendido (',
pois, admirado.

Graças talvez a esse l'sti!o que tanto
lhe clarificava as idéias - coisa aHAs
pouco freqüente entre juristas e filoso
fantes, alguns dos quais não raro dissi
mulam na linguagem impenetrável ou
confusa uma tal ou qual deficiência de

(2) AlfrMo Buzaid. "João Mendes de Almeida
Júnior. aspectos de uma grande t'ma", S.
Paulo, pág. 81 e 83.

13} Waldernar Ferreira. "A Congregaçáo da Fa
cutdade de Direito de São Paulo na Cen
túria de 1827 a 1927", S. Paulo, 1928. pl\.g,
81/2 .

(4, "Raul Fernande.•. um seJ't'Jdor do Brasil",
Agir EditOra Rio, 1956.

(5) üb. clt., pago 47.
(6) s. Paulo, 1953, vaI. l, Tomo II, paI,; 291·294.
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assimilação de idéias - é que Pedro
Lessa chegou à Academia Brasileira de
Letras, onae sucedeu a outro juiz, o mi
nistro Lúcio de Mendonça, e teve o en
sejo de pronunciar memoráveis orações,
como, por exemplo, a de recepção a Al
fredo PujoJ, seu antigo colega de lides
forenses, pois Pedro !.essa, antes de se
tomar magistrado, freqüentou os audit6
rios em São Paulo, como advogado mi
litante. (7.)

UM HOMEM COMBATIVO

Advogado, escritor, professor, juiz. S6
a política não conseguiu seduzi-lo. Vo
tava-lhe certa ojeriza, diante, é claro,
dO" espetáculo brasileiro. Falando em
1906 como paraninfo da turma de ba
charelandos da Faculdade paulista, as·
sinalou a mediocridade da nossa politi
ca, principalmente por causa da incapa
cidade do elemento humano de que
ela se nutria.

"~ que, senhores, - dizia êle - com
exceções tanto mais nobilitantes, quan
to mais raras se vão tomando. os polí
ticos brasileiros se distin~em, especial
mente, porque timbram em não conhe
cer os mais indispensáveis preparatórios
para o exercício das suas árduas e no
bres funções; a história, a sociologia, a
moral, o direito, a economia poHtica. Já
os encargos de legislar e executar as leis
são <.'Onferidos, não aos que deram pro
va de maior capacidade, mas por uma
espécie de seleção inversa, em que a
mais condenável abdicação do povo, a
mais egoística e indecorosa suspeita dos
governos c as mesquinhas emulações
aos políticos profissionais, geram em
regra a vit6ria dos menos id6neos inte
lectual e moralmente. (8) E adiante as
sim falou ainda, como se estivesse vi
vendo nos dias que passam: "Hoje,
quando no seio de uma famUia nume
rosa há um J'ovcm que, por falta de cer
ta vivacida e de espírito o de outros
predicados naturais, ou dos que se ad
quirem pelo esfôrço e pelo ttabalho,

não pode grangear os meios de sllbsis·
tenda, e menos ainda obter qualquer
colocação saliente; ou um ancião vt>ll·

cido da vida, para quem a fortuna foi
descaroável madrasta nas profissões
que tentou, sem disposição alguma para
o exercício de qualquer mister conh«i
do e lícito; dá-se não raro uma espon
tânea conspiração entre os conjuntos
por parentesco de um ou outro, os poli
ticos militantes e os detentores do p0
der, para elevar o inclassificável às vá
rias posições políticas, e então, com o
mais bem-aventurado júbilo dos chefes
das agremiações assim enriquecidas,
êsse vai a ser legislador, êsse vai ser
estadista"...

A aquarela é irreprccns(vel. Dá a
imagem acesa do Brasil-político de on
tem e também ainda do de hoje. Era
natural que uma política em tais mol
des não seduzisse uma estrutura de elei
ção como a de Pedro Lessa, sem embar
go do seu feitio pessoal ardente e até
mesmo impetuoso. Certa feita, dois
anos antes de ingressar na magistratu
ra, inconformado com a desordem rei
nante no ensino e para a qual, segun
:lo Aureliano Leite, êle queria chamar
a atenção dos podêres públicos, aprova
com distinção a unanimidade de seus
alunos de Filosofia do Direito! (11)

No debate era igualmente arrebatado.
Experimentou-lhe a maneira peculiar
de discutir assuntos científicos, o seu
provecto colega João Mendes Júnior,
quando ambos disputaram em tômo da
competência de legislar, no Brasil da
quela época, sÓbre matéria de processo,

(1) Ctr. "Aca4ffllio SrG.Slklra de Ldru", 8eI;
do 80IeDe em 23 de Julho de 1919. Dt.scur,o
lU Bi!<:epç~ do Sr. AlfredO Puto!. D~rfO
em rupodG ~lQ 5,. Pedro teuG, B. Paulo.
MCr.otIX.

(8) Pedro ~. "Dlscu.!o. e CO"f",~ncún".

lUo, 19UI. P'«. M/5.
(9) Cfr. Aureliano ~I~. "Hút6rlG dG C(vUI

e;aç4a POtllutG". Edlçf.o MODumental CO
memorativa do IV Cent4lDArlo da Cidade de
S. Paulo, E4. Saraiva, B. Paulo, 195i, p'«!
na 2lIII.
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em face do (lne dispunha o texto da
Constituil~'ão de 1891. Na interpretação
dé.~st' texto, chegaram um e outro a en
tendimento radicalmente contrário, pois
t'nquanto João ~lendes Júnior afinnava
a unidade do direito adjetivo ou pro
cessual, eomo uma decorrência da exe
gest' constitucional, Pedro Lessa só
aceitava essa unidade em direito cons
tituendo. Em face do direito positivo
brasileiro, sufragava a tese de que aos
Estados é (IUC era expBcitamente per
mitido legislar sôbre o processo das
justiças locais. (10)

A controvérsia extravasou do assun
to específico, graças ao temperamento
um tanto ardoroso de Pedro Lessa, que
atacou inclusive a posição filosófica do
H'U velho colega c lhe estigmatizou o
método escolástico, bem como o estudo
(Iue fá das noçôes de substância e aci
(entes, matéria e forma, essencia e exis
tencia, potúlcia e ato, - estudo por
})edro Lessa desdenhado mas hoje tido
como exaustivo e profundamente filosó
fico. (ll)

Aí, nessa polemica que fêz época, o
estilo refletia corretamente o homem
combativo que por índole sempre foi,
ao ponto de raiar mesmo talvez por um
certo (Im" de intolerúncia contra opi
niües adversas, segundo registra O seu
grande admirador Levi Carneiro, em
artigo escrito após a sua morte. (l~)

PODEROSA ESTRUTURA
DE MAGISTRADO

A ('ena por exceknda de sua ativida
de, entrdanto, foi a cena judiciária 
no pa]wl de juiz, que (,11.' assumiu já na
plena madureza dos 48 anos de idade.
Para desempenhar ('sse papel trouxe a
visüo ampla, geral e penetrante do ad
vogado, suas técnicas inconfundíveis de
tratamento dos temas, técnicas cuja fal
ta l' tiio perceptível entre os magistra
dos que não tiveram a insupríve1 expe
ri(\ncia da advocacia militante. Trouxe

ainda a visão J?rofunda do fenômeno
jwídico, o dommio completo da cien·
cia dos principios, que a filosofia, e só
ela, pode fornecer. Sem ela - disse-o
ele próprio, "a tarefa do jwista se reduz
a um esfôrço inferior por interpretar e
aplicar preceitos, de cujo verdadeiro c,
profundo sentido não lhe é dado com·
penetrar-se". (Prefácio da l." edição de
seus "Estudos de Filosofia do Direito·).
Trouxe finalmente a queda pelo 'deba
te, o gôsto de enfrentar os temas de
mais nítido caráter polêmico, cujo dis
cernimento sua cultura básica estava
sempre apta a elaborar.

Dando-lhe uma cadeira perpétua de
juiz, aos 26 de outubro de 1907, em
sucessão a Lúcio de Mendonça, o Presi
dente Afonso Pena poSSivelmente terá
tido a consciência de que abria as por
tas do Supremo Tribunal Federal ao
que seria, até 1921, quando desapare
ceu, o seu maior juiz.

Não tendo antes jamais vestido a toga,
começou pelo fim da carreira judiciá
ria, mas revelou-se, não obstante, um
juiz de primeira grandeza, em treze anos
de constante judicatura; constante e
produtiva. Ao interromper a tarefa de
todos os dias - conta Levi Carneiro 
estava irremediàvelmente exausto, rela
cionando-se ao esfôrço que lhe custou
a sua obra judiciária a vida relativa
mente breve que teve, poís morreu com
apenas sessenta anos de idade.

A jurisprudencia brasileira especial
mente no campo do direito constitu
cional, recebeu de Pedro Lessa contri·
buição decisiva, que lhe inaugura uma
etapa digna de registro.

Foi no seu tempo, e enquanto publi-,
cista, talvez mais influente do que, no
campo do direito privado, era ainda há

(10) err. Pedro Lessa, "Duurtaçõu ~ PoMmj
cas", Rio. 1909, pág. 233/279.

(11) Cfr. B8ter de P'lguelredo Ferraz, "E,ualo.
de Fllooo!14 do Direito", clt., pÁg. 1~.
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pouco Oro7.imbo Nonato, Oll eram, há
vinte anos, Filadelfo Azevedo e Castro
Nunes nos campos de suas mais acen
t IIadas espcciaIi7..1ções.

RUY E LESSA, DUAS
lNFUJf.l\'CIAS GtMEAS

Estudando a nossa organização de
mocrática e o problema das liherdades
civis, no scgundo volume de "Institui
ç6es Políticas Brasileiras", chega Olivei
ra Viana à conclusão de que as liber
dades civis do povo-massa do Brasil não
soçobraram completamente em eonse
qiJcncia da descentralização política imo
plantada com o regiml~ republicano,
únicamcnte por causa da aplicação ex
tensiva do habeas.corlJlJS, de sua am
pliaç~1O providencial, inspirada na dou
trina de Huy Barbosa c na jurisprudên
cia do Supremo, sem embargo daquilo
que o laureado sociólogo patrIcia consi
dera a "cxegese estrita de Pedro Les-

O' (I~.)sa ,

Pedro Lessa e Ruy Barhosa, entretan
to, se completam na influência incom
parável gue amhos exerceram na cons
trução jurisprudencial responsável pela
chamada teoria hrasileira do habeas
corpus, que predominou até 1926 e vcio
a determinar o advento dessa formi
dável conquista do nosso direito posi
tivo atual que é o Mandado de Segu
rança.

O desenvolvimento dessa influência
assumiu proporções monumentais no es
fôrço dc ambos, no sentido de tomar o
habc(Js·corpus o recursO capaz de inva
lidar os atos do poder púhlico não ape
nas cerceadores da simples liberdade de
ir e vir, mas que criassem qualquer vio
~ência ou coação ao indivíduo, intercep
tando-lhe, em (:onscqiJência, o exercício
de um direito seu, Qualquer que fôsse
êsse direito, queria Ruy. Inclusive direi·
tos políticos. Foi árdua a batalha para
supcrar a exceção de incompetência do
$uprcmo Trihunal Federal no reexame,

mediante JU1beas-corpus, de matéria
,JOlítica.

Desde 1892, entretanto, já Ruy distin
guia entrc atos meramente políticos
(não controlávei.~ judicialmente) e os
que, emhora resultantes de funções po
liticas,envolccm direitos comtituciorwis
do indivíduo, sujeitando-se, assim à
competencia revisora dos tribunais. Em
suma, proclamava êle que (J feição l,olí
tiw do ato 000 furta à aç{io d(J justiça
os abusos do poder.

Pedro Lcssa tamhém aceitava a excc
ção de incompetência quanto aos casos
meramentc políticos, mas, integrado
quanto a isto no pensamento de Ruy,
admitia o contrôle judicial do ato ,}OU
tico, desde que este implicasse lesfw de
um direito individual. O Supremo Tri
bunal, para êlc, era um Tribunal políti
co, pois podia decretar a inconstitucio
nalidade de atos dos Podêres políticos,
l'odos os f~os políticos sujeitos a nor
mas legais, dizia, podem ser discutidos
e apreciados pelo Tribtmal. (13)

Por isso mcsmo Pedro Lessa sempre
concedeu 1wbeas.corpus para proteger
direitos individuais em l,leno estado de
sítio e ainda mediante o iJabeas.corpus
admitia o reexame da constitucionalida
de do próprio estado de sítio, a fim de
verificar se a sua decretação tinha obser
vado os pressupostos constitucionais 
matéria esta por ele mesmo considerada
lJOlftica.

Essa doutrina de Ru)', que Pedro
Lessa corajosamente adotou nos seus
grandes votos, acabou influindo no
nÔvo direito positivo brasileiro.

A Constituição de 46 declara, com
efeito, que o sítio não suspende tôdas

(12) Cfr. Levl Carneiro, "O Lf~TO de Um Advo
g440", RIo 1943. p(lg. 43/~

(l2a) Ob. clt., p(lg. 231.
(13) Cfr. Voto no H.C. n," 3.~5a, Impetrado por

J .I!:. Macrdo Soares, Re\'. (lo SUp. Trlb.
Fed., \'01. lI, Parte ),', agOsto a de~bro

de 1914, pAgo 8D.
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a.~ garantias, c a inobservância de qual
(ll1cr das normas regllladoras dêle im
portará na ilegalidade da coação e
dará ao paciente o direito de recorrer
aos Tribunais. (Art. 215) (laO

)

Pedro l,essa (lueria (lue a liberdade
de locomoc;ão func:ionasse como um
prcssu posto do exercído do direito ile
galmente cerceado ou ameaçado, para
então aplicar-se-Jhe o remédjo do M
beas-corpus, (H)

No caso da :\fesa da Assembléia Le
gislativa do Estado do Rio, julgado a 6
de junho de 1914 (H.C. nY 3.554),
ficolI isso patente. Os deputados João
Antônio de Oliveira Guimarães, Raul de
Almeida Hego c Constância José ~'1ou

renat, seu presidente e secretários, em
preseuça da cOllvocac,,'ão extraordinária
da Assemhl(~ia pelo Presidente do Esta
do, consideraram-se ameaçados no seu
direito de exercer a1luêles cargos, pelo
propósito, que a outra facção anuncia
va, de eIcgt'r nova Mesa sómente para
o período da convocaç'ão.

O Supremo Trilmnal Federal, contra
os votos apenas dos ministros Godofre
do Cunha e Coelho e Campos, conce
deu a ordem impetrada pelo advogado
Astolfo Hezende, para (lue os pacientes
pudessem locomover-se livremente, pe
IICtrussem no edifício da Assembléia
/-egislatiLa c aí exercessem, licres de
cOllStrangimento, durante o período da
sessüo extraordiruíria e enquanto ela
durasse, as funç()es que tinham na
Mesa.

Pedro Lessa subscreveu (I ac'Órdão,
dando, então, como inicialmente frizou,
um voto idcntíco ao que sempre vinha
dando em casos iguais.

Essa maneira sua de encarar o pro
blema l'onciliar-se-ia, em última análise,
com a de Huy. E não é por outra razão
que Arnold \Vald, estudando exaustiva
mente esse a~sunto, assinala (pIe a juris
pmdt'ncia, no particular da aplicação
extensiva do halJcas-corpus, adotou a

lição de Pedro Lessa, impirada ('111 R'~!I
Barbosa. (I;;)

De fato, segundo a doutrina que Huy
sustentou sempre, a partir de ahril de
1892, o habeas~corpus era o reml'dio
aplicável "a todos os casos onde houver
coação ilegal ao irufit:Íduo, onde a per
sonalidade humana, em qualquer das
manifestações exteriores da liherdade,
se achar violentada por uma invasão
do poder".

Quando t'le assim se l'xprimiu, estava
em causa a liherdade de circulação de
certo jornal gaúcho. ~Ias, llma vez que
o texto constitucional não restringia, an
tes ampliava a concessão do 1wbeas·
corTnls a todos os Casos de do!ilncia ou
coaçlio por arbítrio da autoridade, cum
pria adotar o instituto segundo a ampli
tude do art, 72, § 22, da Carta Mag
na. (lEI)

Em verdade, o constituinte de 1891
não limitou o eonceito de coação 0/1

dolJncia, de sorte que a interpretac,'ão
ampliativa de Ruy era legítima, e aca
bou triunfante, embora nüo eorrespon
desse à concepção ortodoxa, anglo-saxô
nica, do lU1beas-corpus. Segundo Ruy,
tôda pressão empregada "em condições
de eficácia, contra a liberdade no exer
cício de um direito fi uolquer que (11c
jôssc", só poderia ser eliminada pelo
habeas-corpus. Falando em 1915 no
Senado, explicou hem: "Desde (pie no
ext'rcício de um direito meu, q[wlqlieT
que de fôr, intervém uma coa<,'üo exter
na, sob cuja pressão eu me sinto emba
raçado 0\1 tolhido para usar t'sse direito,
na liberdade plena de seu exercício,

(l3a) Quase ips" litteri. o texto do art. 156 da
ConstituIção de 15 de março de 1967.

(14) Cfr. Arnold Wald, "O Man1ado de Segu
rança", Rio 1955, pago 31.

(151 Cfr. Arnold Wald, "D Mandado de Segu
rança". Ed. do Serviço de Documente.çAo
do DASP, Rio, 1955, pago 36.

(16) Cfr. Ruy Barbasa, artigo "O HabeaS-Corpus
e a Imprensa", no "Jornal do Brasil" de
15-8-1893 Obras Completas, vaI. XX. Tomo
IV, "A Ditadura de 1893", Rio, 19-49, pág.
137/143.
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estou debaixo daquilo que, em direito,
se considera coação. E violência? Vio
lência é o uso da fôrça material ou ofi
ciaI, debaixo de qualquer das duas for
mas, em grau eficiente para evitar,
contrariar ou dominar o exercício de
11m direito". (17)

Pedro Lessa queria que o direito fôsse
líquido e cerio (certeza e liquidez (lue
a nosso ver a doutrina de Ruy essen
cialmente não dispensa), sob pena de
escapar ao contencioso de legalidade do
habeas-corpus. Mas, embora ressalvan
do que êste remédio protegia apenas a
liberdade individual no sentido estrito
de Iiherdade de locomoção, sempre o
concedeu quando o direito incontestável
do paciente, para ser exercido, precisa
va da garantia daquela liberdade de ir
e vir.

Os deputados componentes da Mesa
da Assembléia Fluminense não se (luei
xavam propriamente de ameaça à sua
liberdade de entrada e saída no edifício
da Assembléia, senão que temiam não
lhes ser possível exercer as suas funçõC$,
porque os seus colegas, solidários com
os prop6sitos políticos do Presidente do
Estado, pretendiam eleger outra Mesa,
e por isso os impetrantes queriam ha
beas-corpus para entrar sem <:oação no
edifício da Assembléia Legislativa e lá
exercerem as funç6es dos seus cargos.

Pedro I,essa não concedeu a ordem
apenas para que se lhes garantisse o
livre acesso à Assemhléia Legislativa (o
CJue estaria mais conforme com a idéia
de destinar-se o habeas-corpus unica
mente à proteção da liberdade de loco
moção), mas ainda para que na Assem
bléia o Presidente e os dois Secretários
desempenhassem as suas funções. (18)
Nesta parte de seu voto êlc afinava com
a doutrina de Ruy.

Teoricamente, ou melhor, no corpo
tios seus silogismos jurídicos, Pedro Les
sa encarava o habeas-corpus segundo o
conceito tradicional, ao passo que Ruy

inovou, ou antes, coerente com O texto
Constitucional que regulava o im.1ituto,
advogou-lhe aquela aplicaç'do ampliati
va a que Oliveira Viana ligou, como
vimos, a ~rópria sorte das liberdades
civis e pohticas do nosso povo-massa.

Nas suas conseqüências prátícas,
entretanto, talvez as duas concepções 
a de Ruy c a de Pedro Lessa - se
tenham equivalido.

Haja vista o habeas-corpus que Ruy
impetrou para assegurar a publicação
dos seus próprios discursos parlamen
tares pela imprensa, onde, quando e
como lhe conviesse. Como se sabe, o Ma·
rechal Hermes, já no último ano de seu
govêmo, havia decretado a prorrogação
ao sítio para durar todo o tempo da
sessão anual do Congresso. Ruy Bar
bosa, logo no dia da instalação dos
trabalhos do Senado (4 de maio de
1914) discursou prote.'itando contra o
absurdo decreto executivo e forneceu
cópia datilográfica do discurso ao Im
parcial, dirigido por Macedo Soares. O
Chefe de Polícia porém proihiu.lhe a
publicação. Contra êsse ato governa·
mental Ruy impetrou uma ordem de
liabeas-corpus, que receheu o n.Q 3.536
e ao ser julgada deu até motivo a um
incidente.

f: que, feito o relatório, o Ministro
Oliveira Ribeiro pediu fôsse dada a pa
lavra a Ruy, cuja inicial êle acabava de
receber, a fim de () paciente e impe
trante dar {~sdarccimentos que pudes
sem "desenvolver o objeto da matéria
da petição".

O Presidente, Ministro Hermínio do
Espírito Santo, concedeu a palavra ao
paciente c impetrante, mas pelo exíguo

417) D1scurso de 22-1-15. In "Comentlirlo. 4
CondiCulç40 Fedcal BruUelra··, collgadOll
e ordenad08 por Homero PlrM. TOI. V. Rio.
1934, pA8, 505/6,

(18) Cfr, RevLata do 8up. Tr1b. Fed.• vol. n. Par
te I. agOsto a deumbl'O, 11114. Rio, pis, M.
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prazo do Hl',l!;i llH'lItO. O Iklator, falando
pela ordem, ft"z ver (jue o caso era espe
cial, n:lO pre'vbto no invocado disposi
tivo reginwHtal qne reduzia a 15 minu
tos o tempo de snstcntaç'ão oral, pois
iria ouvir-se o pníprio paciente. O Mi
nistro Prt'sidenk H'ndeu-se ti evidl;ncia,
(' Ruy ocupou a tribuna por mais de
llma hora, atac<lHdo, pod,m, duramente'
a inkrvl'Jl(;üo presidl'llcial <jue preten
dl'U hitolar-lhe o din'ito de ddesa oral.
(Esse illcidentl' parece revelar (flte Levi
Canll'iro HÜO tem razão (piando atribui
a Pedro Lessa a iniciativa dI' se COIK'l'

der. !lO Supremo Tribunal Federal. a
Ruy Bar1)osa o privilt'-gio de falar Sl'm
limita~,:LO de lI'mpo. É o pn')prio Ruy.
no discurso acim.l n·ferido, quem afir
ma jamais lhe haverem no Supremo
tentado "medir o uso da palavra com ()
correr da areia na ampulheta").

Da tri1mna traç'OIl entüo Ruy a lumi
nosa intl'fprda(;ão dos textos constitu
cionais atinentes ao sítio, patenteando a
irremediúvd inconstitucionalidade do
sítio c do cerccamento posto pela })o
lida :1 divulgaç'ão ampla das opiniões,
pala\Tas, votos e discursos dos parla
nWIltares. l~ssl' improviso, (Fie ocupa
vinte c cim'O p(lgiI1ó.ls da Revista onde
SI' cstampCJlI, (' 11m dos instanks mais
heios l' grandiosos da e\ollü0ncia forense
do Sl'll autor. (1:»

o relator cOllcede a ordelll, para ficar
ao impetrante assegllrado (a expressão
11.~ada Ilo seu vüto l' exatamente essa) o
scu direito n!Hslifuciona[ de publicar os
.~<'liS discursos parlamentares, pela im
prensa, "ollde, lluándo e como lhe
COH desse".

Pedro Lt'.~sa vota logo depois da im
pllgna~'ão tin pedido pelo \1inistro ~1 u
lliz Barrdo. Procurador Ct'ral da Rc
vúbliea. Acolhe a lt'sc de Hu)' quanto
ú inconstitucionalidade du decreto exe
cutivo <ll1c prescre\'era o sítio, visto não
havercm oeorrido os S('lIS pressupostos

(guerra ou comoç'ão inkstina), e cita
o prúpiro Ruy assim: "Como muitu bem
disse o Sellador Hu)' Barhosa, a como
ção intestina, o iminente perigo que
corre a pátria, deve ser algnma coisa
'1ue. pda sua gravidade, sl'ja compad.
VI,1 à guerra illtemacional".

E tamhi'lll conce'de a nrd('rn, sem
llcll/uww discrepância da extl'llstJO quc
lhe dera o Relator, contra cuja opini:lo
fica solitário o ministro CodofrE'do
Cunha.

Certo l; que, na sustclltaç'ão de seu
voto, PE'dro I,essa, ao estelll!er a ordem
nüo só a Hu)', senão a todos os jorna
listas do Imparcitd, admitia haver no
caso uma coa(,.'ão, isto é, dizia de, ''se os
jornalistas publicassem os discursos, se
riam presos. como já o foram alguns
por oulra.s publicuç'ões". E concluía i;stl'
seu raciocínio. "Por conseguinte, pode
se ter certl'za de (pie, se não fór conce
dido haveas-corpus, os jornalistas (IUE'

publicarem os discursos serilo coagidos
em sua liberdade individual",

~las, a rigor, o direito de lo('omo<;ão
II;LO funcionava ai como um pressuposto
do E'xercício do direito de publicar dis
curso. Contudo, Pedro Lpssa concedeu
a ordem illlpl'trada, sem (PIC a liberdade
individual de locomoção l'stivessc prin
cipalmente ameaç'ada. ou exprimisse, na
espi'cie, a(pülo que de denominava o
dircito esn)po. O "direito escôpo", aí,
rcsultava da imunidade assegurada no
art. HJ da Carta de 91 e llue o sítio
não podia interceptar. (Sôbre o direitu
cscopo falou Pedm I,essa em voto ven
cido no ha[)cas-corprls !l" 3.539, (IUC

Hu)' requereu em favor dos diretores do
lmparcú.Jl, Correio </a .\1a/11/(1, A. Nuite,
(;az('/a l' a A [~P()('(1, e foi [[("gado pelo
Supremo.) ("li)

)9) Cfr. Rev. do 8up. Tnb Fed", e.bril a Julho
de 1914. \0'01. 1, Parte I, Rio. 1914. pagine.
260/285

(20) Cfr. "Rev. do 8up. Tnb Fed"", e.no de 1914.
agôsto e. dezembro, \'oL II. Parte I. pagc 294.
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Pedro Lessa, portanto, em última aná
lise não se distanciou de Ruy na concep
ção prática do habeas-corpus e seu raio
de alcance. Coerente com a sua posição
doutrinária em face dêsse problema
jurídico, votou pelo deferimento de to
dos os habeas-corpus que Ruy impetrou
para a defesa de direitos lwlíticos
(exercício de funções govemamentais
c legislativas), quando ocorreram na
Bahia, em 1912, os tristes epi.~6dios que
culminaram no bombardeio de sua Ca
pital. (~I)

A jurisprudencia, até 1926, sufragou,
inclusive com o voto de Pedro Lessa,
o conceito amplo dêsse Temedium juris,
que tão luminosamente assinala a pre
sença de Ru)' Barbosa na história da
civilização política e jurídica de nossa
Pátria.

Em 5 de maio de 1919, quando Ruy,
pelo seu patrono, dr. Artur Pinto da
Rocha, requereu uma ordem de habeas
corpus para si e para Miguel Calmon,
Pedro Lago, Simões Filho, Medeiros
Neto, Vital Soares, Lemos Brito, Pires
de Carvalho, Altamirando Hequião,
Otaviano Sabach, Américo Barreto, Por
to da Silveira, Agenor Chaves, Madureí
ra de Pínho, Mário Leal, Homero Pires,
João Mangabeira, Ar<)uimedes Pires,
Alfredo Rui e Caio Monteiro de Barros
- para fazerem comícios na Bahia e
especialmente na Cidade do Salvador,
comícios que o Chefe de Polícia Alvaro
Cova tinha proibido, o Supremo Tribu
!lal concedeu :J. ordem por unanimidade.
(~~) E no acórdão respectivo está dito
precisamente: "Com efeito, para a maio
ria do Trihunal, é J,1rincípio corrente
que o habeas-corpus e competente para
proteger o exercício de qualquer direito,
desde CJue êste seja certo, líquido e in
contestavel" - premissa esta que se COII

tinha no pensamento tanto de Ruy Bar
bosa quanto de Pedro Lcssa.

Quando, por conseguinte, a reforma
constitucional de 1926 reduziu a con-

cessão do habeas-coTJ)tJs aos casos de
ofensa à liberdade física de ir e vir 
sob o pretexto irrisório de restaurar o
sentido ortodoxo dêsse instituto ou de
coibir supostos exageros da construção
jurisprudencial ampliativa que vinha ao
encontro de uma grave lacuna do nosso
direito formal, a saber, a falta de um
remédio jurídico para a pronta e eficaz
defesa dos direitos individuais violados
ou ameaçados de violação por atos
ilegais dos agentes do Poder Público,
- quando os constituintes de 192ü assim
procederam, contrariaram tanto o ideal
do habeas-corpus de Ruy Barbosa
quanto o de Pedro Lcssa.

Ambos (·Ies tinham, porém, impreg
nado de tal forma a conscj{~ncia jurídica
brasileira da inviolabilidade dos direitos
individuais constitucionalmente cansa
~rados e tão firmemente a jurisprudên
cia do Supremo Tribunal Federal lhes
tinha apoiado a doutrina da aplicação
extensiva do lwbeas·corpu.~, que o legis
lador não descansou até que o direito
positivo brasileiro preencheu o clamo
roso espaço vazio deixado pela reforma
constitucional do Governo Bernardes e
introduziu no sistema de defesa dos
direitos individuais o remédio do man
dado de segurança.

Seus mais legítimos precursores são,
pois, inegàvelmente, Pedro Lessa e Huy
Barbosa.

Para Pedro Lcssa a liberdade de loco
moção Ué m11 meio l}(JTU a consecução
de um fim, ou de uma multiplicidade
infinita de fins", c, como acertadamente
observa Amold Wald. hoje diríamos
mandado de segurança, onde aquêle
grande jlliz, nalguns dos seus votos prin
cipais, cogita de habeas-corpus. (23)

(21J Cfr. ··Ob."" CompletCl.' de BUli Barbosa",
\'01. XXXIX. 1912, Tomo I. O Caso d4 Ba
/I ~. Rio, 1950.

(22) Clr. "Reui.$ta de Direlfo", vol. 64/288.
(2J) Cfr. Arnold Wl\ld. ob. clt. piK. 33.
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Ruy e os votos lapidares de Pedro Lessa

já sugeriam à posteridade. (~.\)

Huy Barbosa com ,t sua luta sem
quartel pelos interditos clássit.'üs na pro
teção dos direitos pessoais e reivindi
cando a cohertura do habeas-corpus

para proteger o exercício de todo e
qualquer direito individual contra os
transbordamentos tipicamente brasilei
ros do Poder Executivo, encontrou em
Pedro Lessa o juiz bravo, culto e ho
nesto, em condições, portanto, de co

mandar a constmçào jurispmdcncial
qUL' tanto serviu ao povo brasileiro, Juiz
hravo, sim, como a história atesta. No
julgamento do habeas-corpus 3.539,

que Huy impetrou a henefício dos dire
t(Jre.~ {' rt'datores do Correio da Jfanhã,

Imparcial e outros jornais do Hio, e (lue
o Supremo indeferiu sob o fundamento
de haver sido suspensa pelo estado de
sítio a garantia eOllstitudonal da livre
manifesta\';w do pCIISamento, Pedro
Lcssa assinou o acórdão l;C flcido, em
tudo (textual), e a certa altura de seu
voto classifica de caprichoso, arbitrário,

criminoso o ato do Marechal Hermes da

Fonse(;<! que decretara o sítio "violando

um claro preeeito da Constituição l'

única17!('nte ,)(/ra a satí.sjação de ódios

(' cillgal1ças pcssoaio>".

~as li\úes de HlIY (' Pedro Lessa é

que entre nós se foi buscar a mais deei

siva inspiração para E'lahorar o nôvo

instituto de def('sa enérgiea E' eficaz dos

direitos do individuo não amparados

pelo habeas-corpus.

o.~ ahusos da Autoridade Públiea vol

Iam a encontrar no sistema jurídico

brasileiro um veto fulminante, através

do mandado de segurança, cujas formas

embrionárias e perfeitas os trahalhos de

(24. Pouco antes de Pedro Lessa, tamMm teve
ALBERTO TORRES asslnalavel l'.tu&Çlo no
Supremo Tribunal Federal, relativamente
à natureza Jurld1ca e apHcaçio elttenalv8
do Instituto do habeas-corpus. De alguna
de seus prlnc lpals vot06 nesse sentido for
nece-nos circunstanclllda not[cla Barbosa
Lima Sobrinho no admirável ensalo que
acaba de publicar sob o titulo .. Presença
de Alberto ~ Sua Vuta e Pensamento" (Edl
tóra Clvllizaçào Brasllelra, 1968, RIo, 520
páginas) Em 1903, no h. c. requerido pelo
Príncipe D. Oastio de Orleans, para que
se declarasse a InconstjtuclonlllLdade do
Decreto de banimento da Familla Imperial,
baixado pelo Oovérno Provisório, coloca
Va-se ALBERTO TORRES ao ladO da dou
trina (ainda nào sufragada entre nós) se
gundo a qual o habeas-cMpu. é a tutela
jurld1ca, nlo apenas da llberdade de loco,
mo<;ão (doutrlna tradiclonal) mJl.S de todo
e qualquer direito indit'ic!ual atingido ali
ameaçado por coação ou violêncIa decor
rente de Hegalidade ou abuso de poder,
Essa doutrlnll ele a confirmou em 1007,
quando, vlgendo alnda aquêle Decreto de
banimento, o Jurista Silva Costa, medIante
o h.c. n:' 2.437, procurou garantir o de
sembarque, no Brasil, do Prlnclpe D. LuIs
de Bragança, então em viagem de cruzeIro a
borda do paquete Amazone.
Conforme Barbosa Llma Sobrinho assinala,
para Alberto Tórres, o habeas-corpus acudi
ria a todos o., direitos que. interessando ti
liberdade indIvidual. nao possuírem ne
nhum outro meio de garantia e de elieacia,
Era essa a tese de R uy Barbosa a partir de
abrH de 1892, qnando passou a sustentar
perante o Supremo TrIbunal Federal a ~x

tensão do habecu.corpus a todos os casos,
escrevIa ele, em que um direito nosso,
qualquer direito. estiver ameaçado, im
poss.bilitado no seu e;rerclcio pela inter
venção de um abuso de poder ou de uma
lJegal>dade.
Barbo.sa LIma Sobrinho reconhece que "o
voto de Alberto Torres, LOS habeas-corpus
requeridos a favor da Famllla Imperial, co
lncldia com esse ponto de vlsta, atendo-se
li amphtude do preceito constituclonal, que
nê.o citou, como na leglslaÇê.o do tempo do
Império. a llberdade de locomoção ou O
constrangimento corporal'>. A defesa dessa
doutrina do habeas-corpus, depols da apo
sentadoria de Alberto Torres em 1907, velo
a ser patrocinada por Pedro Lessa
Tendo Alberto Torres, como proclama o es
clarecido expositor de sua vida e de seu
pensamento fundamental, "uma concepçào
por assIm dIzer sociológica do Direito", a
qual objetiva a ajudar a colliltrulr a so
ciedade" e "aperfeIçoar a Sua eo;truture."
...::.. aInda mais valorll<ada !lca a poslçlo
doutrInária que êle Invarii\velmente sufra
gou na esfera de apllcaçio do únIco reme~

dium jurts de desenlace rapldo que então
existia no sistema Juridlco brasHelro para
a tutela dos direitos constltuclonals do In
dividuo. Da mesma (orma essa coincidência
entre o pensamento do jurlBta sociólogo
Alberto Torres e do Júrls-tllosóto Pedro
Lesse. com o de Rul Barbosa, em matéria
de e"egesBe e aplicação do habeas-corpu.,
pode ser tomada como o melhor testemunho
do equllibrlo da teoria brasl1elra do h4beas
corpus que Ruy Barbosa entre nÓ/! fundou.,




